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PROJETO DE LEI
28/08/2019

“   DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA
 DE   (EXPOITA),ITAPIPOCA/CE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE

”EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, a EXPOSIÇÃO
 AGROPECUÁRIA DE   EXPOITA), a realizar-se anualmente no terceiro trimestre.ITAPIPOCA (

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA:

 

O município de Itapipoca é historicamente destaque em nosso Estado, para os municípios da região é uma
referência em quase todos os assuntos.

Há 24 anos a Exposição Agropecuária de Itapipoca vem contribuindo com o desenvolvimento e comércio
do setor, já tendo relevância nacional na área, promovendo o melhoramento dos rebanhos, adoção de
novas tecnologias no campo, fomentando o esporte da vaquejada, trazendo entretenimento que grande
parte da população que de outra forma não teria acesso a atrações de seu porte, abrindo oportunidades de
negócios, respeitando a religiosidade e unindo pessoas dos municípios vizinhos e de todo o Ceará.

É importante que o Estado do Ceará tenha ainda mais atenção e destine cada vez mais prestígio para com
este evento que exige tanto esforço e atenção dos produtores e servidores que o executam.

Desta forma, apresento a este colegiado a proposta de inclusão no Calendário Oficial de Eventos do
Estado do Ceará, a   AGROPECUÁRIA DE   EXPOITA), a realizar-seEXPOSIÇÃO ITAPIPOCA (
anualmente no terceiro trimestre.
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DEPUTADO GORDIM ARAUJO

DEPUTADO (A)

2 de 25
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  Data da criação:  30/08/2019 10:24:00  Data da assinatura:  30/08/2019 12:30:00

PLENÁRIO

DESPACHO
30/08/2019

LIDO NA 99ª (NONAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 30 DE AGOSTO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA
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  Data da criação:  13/09/2019 09:27:46  Data da assinatura:  13/09/2019 09:27:55

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
13/09/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/09/2019

À Dra. Lílian Lusitano Cysne para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
25/09/2019

PROJETO DE LEI N° 469/19

AUTORIA: DEPUTADO GORDIM ARAÚJO

EMENTA:“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA
EXPOSIÇÃO  AGROPECUÁRIA DE  ITAPIPOCA/CE (EXPOITA),
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ.”

                          

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 469/2019
Deputado Gordim Araújo cuja ementa encontra-se acima transcrita.

 

1.                  DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado         do
Ceará, a EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE ITAPIPOCA (EXPOITA), a
realizar-se anualmente no terceiro trimestre.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.

 

.

 2. JUSTIFICATIVA: 

 

Justifica o ilustre Parlamentar que:

 O município de Itapipoca é historicamente destaque em nosso Estado, para os municípios da região é
uma referência em quase todos os assuntos.

Há 24 anos a Exposição Agropecuária de Itapipoca vem contribuindo com o desenvolvimento e comércio
do setor, já tendo relevância nacional na área, promovendo o melhoramento dos rebanhos, adoção de
novas tecnologias no campo, fomentando o esporte da vaquejada, trazendo entretenimento que grande
parte da população que de outra forma não teria acesso a atrações de seu porte, abrindo oportunidades de
negócios, respeitando a religiosidade e unindo pessoas dos municípios vizinhos e de todo o Ceará.

É importante que o Estado do Ceará tenha ainda mais atenção e destine cada vez mais prestígio para com
este evento que exige tanto esforço e atenção dos produtores e servidores que o executam.

Desta forma, apresento a este colegiado a proposta de inclusão no Calendário Oficial de Eventos do
Estado do Ceará, a EXPOSIÇÃO  AGROPECUÁRIA DE  ITAPIPOCA (EXPOITA), a realizar-se
anualmente no terceiro trimestre.

 

 

3. ASPECTOS LEGAIS

 

 A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.
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A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “   ”:ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

 

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

 

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais”

 

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)
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II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

4. DO PARECER:

 

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

A presente proposição, conforme já fora elencado, tem por objetivo incluir no calendário oficial do
Estado do Ceará, a EXPOSIÇÃO  AGROPECUÁRIA DE  ITAPIPOCA (EXPOITA), a realizar-se
anualmente no terceiro trimestre.

 

Observa-se que existe apenas a instituição de um evento no Calendário Oficial do Estado, sem, contudo,
gerar qualquer despesa a outros Poderes, tampouco indicar atribuições a Órgãos / Secretarias vinculadas
ao Estado.

 

Nesse caso, como não há invasão da competência legislativa dos outros Poderes, e como não há a
previsão expressa para que o parlamento estadual possa legislar sobre o tema em questão, tem-se a
competência residual que permite a iniciativa legislativa parlamentar sobre a matéria aqui abordada:

 

CF/88

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.
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CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explicita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – Respeito á Constituição Federal e à Unidade da Federação;

 

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

(...)

*  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que§2º
disponham sobre:

*  criação de cargos, funções ou empregos públicos na administraçãoa)
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento
de sua remuneração;

*b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares
e de bombeiros militares para a inatividade;

*c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

*d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos,
taxas e contribuições;

*e) matéria orçamentária.

*§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de
leis que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente
da União e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

 

Assim, não vislumbramos óbices constitucionais para a deflagração da iniciativa legislativa em tela,
devendo o Projeto em análise seguir o seu curso de tramitação regular nesta Casa de Leis.
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5. CONCLUSÃO

 

Diante do todo exposto, somos pelo    ao regular trâmite do projeto emPARECER FAVORÁVEL
análise, uma vez que o mesmo encontra-se em consonância com as normas e princípios constantes nas
Constituições Federal e Estadual.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 469/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  02/10/2019 10:42:14  Data da assinatura:  02/10/2019 10:42:19

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
02/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  03/10/2019 11:04:58  Data da assinatura:  03/10/2019 11:05:06

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
03/10/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 469/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  10/10/2019 15:45:44  Data da assinatura:  10/10/2019 15:45:52

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
10/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/10/2019 09:53:26  Data da assinatura:  17/10/2019 09:53:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº. 469/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO GORDIM ARAÚJO

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  11/11/2019 16:29:11  Data da assinatura:  11/11/2019 16:29:15

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
11/11/2019

PARECER AO PROJETO DE LEI 469/2019, QUE,
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA EXPOSIÇÃO
AGROPECUÁRIA DE ITAPIPOCA/CE (EXPOITA), NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo Deputado Gordim Araújo, cujo objetivo é INCLUIR A
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE ITAPIPOCA/CE (EXPOITA), NO CALENDÁRIO

Em apartada síntese, é só o que há para relatarOFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.
da proposta.

 

II - ANÁLISE

 

Com base no exposto, o referido Projeto de Lei do nobre Deputado Gordim Araújo, encontra a devida
guarida para livre tramitação, uma vez que não se vislumbra vícios constitucionais para a admissibilidade
da referida propositura, conforme preceitua as Constituições Federal e Estadual nesta Casa Legislativa, e
que se ajusta à exegese dos artigo, 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Magna Estadual, como também
os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96):

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III - leis ordinárias;

(Omissis)
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

(Omissis)

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(Omissis)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do

Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

(Omissis)

                         

III – VOTO

Destarte, somos pelo  à regular tramitação do Projeto de Lei nº. 469/2019, dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Deputado Gordim Araújo, haja vista, encontra-se em conformidade com   os preceitos e
finalidades constitucionais.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                     

31ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 19/11/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

21 de 25



22 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  21/11/2019 13:23:16  Data da assinatura:  22/11/2019 09:20:11

PLENÁRIO

DESPACHO
22/11/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 144ª (CENTÉSIMA
QUADRAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 21/11/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 114ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 21/11/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 115ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 21/11/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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